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Fases do Processo Penal: Investigação, Instrução 

e Julgamento 

 

O processo penal brasileiro é o conjunto de atos e procedimentos destinados 

à apuração de infrações penais e à aplicação das sanções previstas em lei aos 

seus autores, observando as garantias constitucionais e processuais. Ele está 

regulamentado principalmente pelo Código de Processo Penal (Decreto-

Lei nº 3.689/1941) e pela Constituição Federal de 1988, que estabelecem 

regras e princípios voltados à proteção dos direitos fundamentais e à 

efetividade da justiça. 

 

De forma simplificada, o processo penal pode ser dividido em três fases 

principais: investigação, instrução e julgamento. Cada uma possui 

finalidades específicas, prazos, atos e sujeitos processuais distintos, mas 

interdependentes. 

 

1. Fase de Investigação 

A fase de investigação é o momento inicial, voltado à colheita de elementos 

de informação que permitam identificar a materialidade do crime (a prova de 

que o fato ocorreu) e indícios de autoria. Essa etapa antecede a ação penal e 

tem caráter preparatório, sendo conduzida principalmente pela polícia 

judiciária (Polícia Civil ou Polícia Federal), sob supervisão do Ministério 

Público e do Poder Judiciário, quando necessário. 

 

O procedimento mais comum nessa fase é o inquérito policial, disciplinado 

nos artigos 4º a 23 do Código de Processo Penal. Trata-se de um 

procedimento administrativo, escrito, sigiloso e inquisitivo, cujo objetivo é 

reunir elementos suficientes para embasar a denúncia do Ministério Público 

ou a queixa-crime da vítima. 

 

Além do inquérito policial, a investigação também pode ocorrer por meio de 

procedimentos investigatórios criminais do Ministério Público, comissões 

parlamentares de inquérito (CPIs) e outros mecanismos previstos em lei. 



 

 

Nessa etapa, é possível a realização de diligências como oitivas de 

testemunhas, interrogatórios, perícias, apreensões e quebras de sigilo, 

sempre observando as garantias constitucionais, como o direito à não 

autoincriminação e a necessidade de autorização judicial para medidas 

invasivas. 

 

2. Fase de Instrução 

A fase de instrução se inicia com o recebimento da denúncia ou queixa 

pelo juiz competente, momento em que se instaura formalmente a ação 

penal. A partir desse ponto, o acusado passa a ser réu e se aplica 

integralmente o contraditório e a ampla defesa, previstos no artigo 5º, inciso 

LV, da Constituição Federal. 

 

O objetivo da instrução é produzir provas sob o crivo do contraditório, 

permitindo que a acusação e a defesa apresentem e contestem elementos 

probatórios. Essa fase é regida pelos artigos 394 a 405 do Código de Processo 

Penal e compreende atos como: 

• Citação do réu para apresentar defesa prévia; 

• Audiência de instrução e julgamento, onde são ouvidas testemunhas, 

peritos, vítimas e o próprio acusado; 

• Produção de provas documentais, periciais e orais; 

• Alegações finais das partes, apresentadas por memoriais escritos ou 

oralmente. 

A fase de instrução é crucial para assegurar a imparcialidade e a justiça do 

processo, pois é nela que se forma o conjunto probatório que servirá de base 

para a decisão judicial. O juiz deve atuar como garantidor da legalidade, 

preservando a igualdade entre acusação e defesa. 

 

3. Fase de Julgamento 

A fase de julgamento é o momento em que o juiz ou o tribunal competente 

analisa as provas produzidas e decide sobre a absolvição ou condenação do 

réu. Essa etapa deve observar o princípio da motivação das decisões 

judiciais (artigo 93, IX, da Constituição Federal), segundo o qual toda 



 

 

decisão deve ser fundamentada com base nos elementos constantes dos 

autos. 

 

O julgamento, no processo penal, compreende: 

1. Análise da materialidade e autoria do crime; 

2. Verificação da tipicidade, ilicitude e culpabilidade da conduta; 

3. Fixação da pena, em caso de condenação, observando os princípios 

da proporcionalidade e individualização da pena (artigo 59 do Código 

Penal). 

 

Dependendo da natureza e da gravidade do crime, o julgamento pode ocorrer 

em diferentes instâncias: 

• Juízo singular (um juiz) para a maioria dos crimes; 

• Tribunal do Júri, para crimes dolosos contra a vida, nos termos do 

artigo 5º, inciso XXXVIII, da Constituição; 

• Tribunais colegiados (Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal, 

STJ, STF) para crimes de competência originária ou recursos. 

Após a decisão, abre-se a possibilidade de interposição de recursos pelas 

partes, como apelação, embargos ou recursos especiais e extraordinários, 

garantindo a revisão das decisões e prevenindo erros judiciais. 

 

4. Considerações Finais 

As fases do processo penal — investigação, instrução e julgamento — 

formam um ciclo interdependente voltado à busca da verdade real, à 

responsabilização de culpados e à absolvição de inocentes, preservando ao 

mesmo tempo os direitos e garantias individuais. 

 

A investigação fornece os elementos iniciais para a ação penal; a instrução 

garante o contraditório e a ampla defesa; e o julgamento concretiza a função 

jurisdicional do Estado. 

 



 

 

O respeito a cada uma dessas fases, dentro dos limites constitucionais e 

legais, é indispensável para a legitimidade do sistema penal e para a 

preservação da confiança social na justiça. Sem observância rigorosa desses 

procedimentos, há risco de arbitrariedades, violações de direitos e decisões 

injustas. 
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Papéis de Juízes, Promotores e Defensores no 

Processo Penal 

 

O processo penal brasileiro é estruturado de forma a assegurar equilíbrio 

entre a acusação, a defesa e o julgamento, garantindo que as partes tenham 

seus direitos respeitados e que a decisão final seja tomada de maneira justa 

e imparcial. Nesse contexto, três figuras institucionais exercem papéis 

centrais: o juiz, o promotor de justiça (ou procurador da República, na 

esfera federal) e o defensor (público ou privado). Cada um desempenha 

funções específicas, definidas pela Constituição Federal, pela legislação 

infraconstitucional e por normas internas de suas respectivas instituições. 

 

A compreensão do papel de cada um desses atores é fundamental para 

entender como se dá o equilíbrio processual e a efetivação das garantias 

constitucionais no âmbito penal. 

 

1. O papel do juiz 

O juiz é o órgão jurisdicional imparcial responsável por conduzir o 

processo penal e proferir decisão fundamentada sobre a acusação, seja 

absolvendo ou condenando o réu. Sua função decorre do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal, que assegura que “a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, e do artigo 93, 

IX, que determina a obrigatoriedade de fundamentação das decisões 

judiciais. 

 

Entre as atribuições do juiz no processo penal, destacam-se: 

• Garantir o respeito ao devido processo legal, ao contraditório e à 

ampla defesa; 

• Decidir sobre pedidos das partes, como produção de provas, medidas 

cautelares e liberdade provisória; 

• Presidir audiências de instrução e julgamento; 

• Analisar as provas colhidas e proferir sentença, fixando a pena quando 

houver condenação; 



 

 

• Zelar pela legalidade dos atos processuais e pela imparcialidade no 

julgamento. 

O juiz não é parte no processo e não pode se alinhar à acusação ou à defesa. 

Sua atuação deve ser guiada pela busca da verdade real e pela estrita 

observância da lei, sendo vedado proferir decisões com base em convicções 

pessoais desvinculadas do conjunto probatório. 

 

2. O papel do promotor de justiça 

O promotor de justiça, na esfera estadual, ou o procurador da República, na 

esfera federal, representa o Ministério Público, instituição essencial à 

função jurisdicional do Estado, conforme o artigo 127 da Constituição 

Federal. Sua missão é defender a ordem jurídica, o regime democrático e 

os interesses sociais e individuais indisponíveis. 

 

No processo penal, o Ministério Público atua predominantemente como 

titular da ação penal pública, nos termos do artigo 129, inciso I, da 

Constituição. Entre suas funções específicas, destacam-se: 

• Oferecer denúncia contra o autor do crime, quando houver indícios 

suficientes de autoria e materialidade; 

• Promover e acompanhar a produção de provas durante a instrução 

processual; 

• Requerer medidas cautelares, como prisões preventivas, busca e 

apreensão ou interceptações telefônicas, sempre com autorização 

judicial; 

• Fiscalizar a correta aplicação da lei, inclusive em benefício do 

acusado, quando houver violação de direitos; 

• Apresentar alegações finais e interpor recursos. 

A atuação do promotor deve pautar-se pela objetividade e pelo interesse 

público, não se restringindo à busca pela condenação, mas também à 

absolvição quando não houver provas suficientes, em respeito ao princípio 

da presunção de inocência. 

 

 



 

 

3. O papel do defensor 

O defensor, que pode ser um advogado privado ou um defensor público, é 

o profissional incumbido de assegurar a defesa técnica do acusado em 

todas as fases do processo penal. O artigo 5º, inciso LXIII, da Constituição 

garante ao preso o direito à assistência de um advogado, e o inciso LXXIV 

estabelece que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos”, por meio da Defensoria 

Pública. 

 

As funções do defensor no processo penal incluem: 

• Representar e orientar juridicamente o acusado, zelando por seus 

direitos; 

• Apresentar defesa prévia e peças processuais ao longo do processo; 

• Produzir provas em favor do réu, como oitiva de testemunhas e 

juntada de documentos; 

• Contestar as provas apresentadas pela acusação; 

• Apresentar alegações finais e interpor recursos cabíveis; 

• Atuar para evitar abusos e garantir que as medidas adotadas pelo 

Estado respeitem a legalidade e os direitos fundamentais. 

A presença de um defensor técnico é condição indispensável para a validade 

do processo penal, pois assegura a paridade de armas entre acusação e defesa. 

 

4. Interação e equilíbrio processual 

O equilíbrio entre juiz, promotor e defensor é um dos fundamentos do 

sistema acusatório adotado pelo Brasil, no qual há separação clara entre as 

funções de acusar, defender e julgar. O juiz atua como árbitro imparcial, o 

promotor representa a acusação e o defensor protege os interesses do 

acusado. Essa divisão garante que nenhuma das funções concentre excessivo 

poder e que todas as decisões sejam tomadas com base no confronto 

equilibrado de argumentos e provas. 

 

A atuação harmônica e respeitosa entre esses atores processuais é essencial 

para a legitimidade do sistema de justiça criminal. Quando cada um cumpre 



 

 

seu papel de forma ética e comprometida com a legalidade, assegura-se que 

o processo penal atinja sua finalidade de forma justa, punindo culpados e 

absolvendo inocentes. 

 

Considerações finais 

O juiz, o promotor e o defensor são figuras indispensáveis para o 

funcionamento do processo penal e para a preservação do Estado 

Democrático de Direito. O juiz garante a imparcialidade e a decisão justa; o 

promotor busca a aplicação correta da lei e a proteção da sociedade; e o 

defensor assegura a defesa técnica e os direitos do acusado. 

 

A clara definição de papéis e a atuação de forma independente, mas inter-

relacionada, contribuem para a eficiência do sistema de justiça e para a 

confiança da população nas instituições. Mais do que cargos, essas funções 

representam responsabilidades éticas e jurídicas de grande relevância para a 

democracia e para a efetivação dos direitos humanos. 
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Relação entre Polícia, Ministério Público e 

Judiciário 

 

O funcionamento do sistema de justiça criminal brasileiro depende da 

atuação coordenada e harmônica entre diferentes órgãos estatais, cada um 

com funções próprias e constitucionalmente definidas. Entre os principais 

atores desse sistema estão as polícias, o Ministério Público e o Poder 

Judiciário. A interação entre essas instituições é essencial para a efetividade 

da persecução penal, garantindo a apuração de crimes, o respeito aos direitos 

fundamentais e a aplicação justa da lei. 

 

Embora possuam objetivos convergentes — a proteção da ordem pública e a 

promoção da justiça —, essas instituições têm competências distintas, cuja 

delimitação busca assegurar a imparcialidade, o controle recíproco e a 

eficiência do processo penal. 

 

1. O papel da Polícia 

A polícia atua na fase inicial da persecução penal, desempenhando atividades 

de investigação e preservação da ordem pública. A Constituição Federal de 

1988, em seu artigo 144, diferencia a atuação dos órgãos policiais: 

• Polícia Civil: exerce as funções de polícia judiciária e a apuração de 

infrações penais, exceto as militares. É responsável pela condução do 

inquérito policial, colhendo elementos de prova sobre a autoria e 

materialidade do crime. 

• Polícia Federal: no âmbito da União, investiga crimes contra a ordem 

política e social, bens e interesses da União, autarquias e empresas 

públicas federais, além de atuar no combate ao tráfico de drogas, 

contrabando e crimes transnacionais. 

• Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar: realizam o 

policiamento ostensivo e a preservação da ordem pública, não 

conduzindo investigações criminais comuns. 

No contexto da persecução penal, a função investigativa da polícia é 

essencial para fornecer ao Ministério Público elementos que fundamentem o 

oferecimento ou não da denúncia. 



 

 

2. O papel do Ministério Público 

O Ministério Público (MP), nos termos do artigo 127 da Constituição, é 

uma instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, 

incumbida da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis. 

 

No campo penal, o MP é o titular exclusivo da ação penal pública (artigo 

129, inciso I, da Constituição), competindo-lhe: 

• Receber os autos do inquérito policial ou outros procedimentos 

investigatórios; 

• Analisar a suficiência de indícios para o oferecimento da denúncia; 

• Requisitar diligências complementares à polícia; 

• Promover a ação penal em juízo; 

• Acompanhar a produção de provas durante a instrução processual; 

• Requerer medidas cautelares, como prisões preventivas e quebras de 

sigilo, sempre com autorização judicial. 

O MP também pode realizar investigações próprias, por meio de 

procedimentos investigatórios criminais (PICs), desde que respeitadas as 

garantias constitucionais e legais. 

 

3. O papel do Judiciário 

O Poder Judiciário é o órgão competente para exercer a jurisdição, ou seja, 

a função de dizer o direito no caso concreto, com base nas provas e 

argumentos apresentados pelas partes. No processo penal, cabe ao juiz: 

• Garantir o cumprimento das normas processuais e constitucionais; 

• Autorizar medidas cautelares restritivas de direitos, como prisões, 

interceptações e buscas, quando solicitadas pela polícia ou pelo MP e 

devidamente fundamentadas; 

• Conduzir a audiência de instrução e julgamento, assegurando o 

contraditório e a ampla defesa; 

• Proferir a sentença, absolvendo ou condenando o acusado, com base 

no conjunto probatório; 



 

 

• Decidir sobre recursos e incidentes processuais. 

O Judiciário atua como fiscal e garantidor da legalidade na atuação da polícia 

e do MP, evitando abusos e assegurando que a persecução penal respeite os 

direitos fundamentais. 

 

4. A interação entre Polícia, Ministério Público e Judiciário 

A persecução penal é um processo integrado, no qual cada instituição 

desempenha um papel específico, mas interdependente: 

• Polícia: inicia a investigação, coleta provas e apresenta os resultados 

ao MP; 

• Ministério Público: avalia o material produzido, oferece a denúncia 

ou promove o arquivamento, conduz a acusação em juízo e pode 

solicitar novas diligências; 

• Judiciário: decide sobre pedidos de medidas cautelares, fiscaliza a 

legalidade das investigações e, ao final, julga a ação penal. 

Essa relação é regida pelo sistema acusatório adotado pela Constituição de 

1988, no qual há separação clara entre as funções de acusar, defender e julgar. 

A polícia e o MP atuam na fase pré-processual e processual como órgãos de 

investigação e acusação, enquanto o juiz mantém-se imparcial e restrito à 

função jurisdicional. 

 

A colaboração entre as instituições deve ser pautada pela legalidade, 

transparência e respeito às garantias constitucionais, evitando tanto a 

omissão quanto a sobreposição indevida de funções. 

 

5. Considerações finais 

A relação entre polícia, Ministério Público e Judiciário é fundamental para o 

funcionamento eficaz e justo do sistema penal. A eficiência dessa interação 

depende da atuação coordenada e respeitosa entre os órgãos, com cada um 

exercendo suas atribuições constitucionais sem extrapolar seus limites. 

 

Quando essa relação é equilibrada, assegura-se a proteção dos direitos 

individuais, a punição adequada dos culpados e a preservação da confiança 



 

 

da sociedade nas instituições. Por outro lado, falhas na comunicação, excesso 

de formalismo ou abusos de poder comprometem a legitimidade e a 

efetividade da persecução penal. 
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Definição e Objetivos da Segurança Pública 

 

A segurança pública é um dos pilares para a preservação da ordem social e 

para a garantia dos direitos fundamentais em um Estado Democrático de 

Direito. Trata-se de um dever do Estado e um direito de todos, conforme 

previsto na Constituição Federal de 1988, que em seu artigo 144 estabelece 

as bases institucionais e operacionais para sua implementação no Brasil. 

 

Embora frequentemente associada apenas ao combate à criminalidade, a 

segurança pública possui um conceito mais amplo, englobando ações 

preventivas e repressivas voltadas à proteção de bens jurídicos essenciais, à 

manutenção da paz social e ao fortalecimento da confiança nas instituições. 

 

1. Definição de segurança pública 

A segurança pública pode ser definida como o conjunto de ações, políticas e 

medidas, desenvolvidas de forma coordenada pelo Estado e pela sociedade, 

para garantir a incolumidade das pessoas e do patrimônio, preservar a ordem 

pública e assegurar o exercício dos direitos individuais e coletivos. 

 

De acordo com Souza (2020), a segurança pública “é a atividade estatal 

destinada à preservação ou ao restabelecimento da ordem pública, mediante 

ações planejadas de prevenção e repressão a ilícitos penais, sempre 

respeitando os direitos e garantias fundamentais”. 

 

Essa definição reforça que a segurança pública não se limita à atuação 

policial, mas abrange políticas sociais e programas intersetoriais que visam 

prevenir as causas da violência e promover a convivência pacífica. 

 

2. Fundamentos constitucionais 

A Constituição Federal, no artigo 144, estabelece que a segurança pública 

é responsabilidade de diversos órgãos: Polícia Federal, Polícia Rodoviária 

Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polícias Civis, Polícias Militares, 

Corpos de Bombeiros Militares e Guardas Municipais. Cada um desses 



 

 

órgãos possui funções específicas, que vão desde a investigação criminal e 

policiamento ostensivo até atividades de defesa civil e proteção de bens, 

serviços e instalações. 

 

Além do aspecto operacional, o texto constitucional também deixa claro que 

a segurança pública é um dever do Estado, mas também um direito e 

responsabilidade de todos, o que implica a participação ativa da sociedade 

na prevenção de crimes e na promoção de ambientes seguros. 

 

3. Objetivos da segurança pública 

Os objetivos da segurança pública podem ser agrupados em três eixos 

principais: 

a) Proteção da incolumidade das pessoas e do patrimônio 

O objetivo mais imediato da segurança pública é proteger a vida, a 

integridade física, a liberdade e os bens das pessoas. Isso inclui prevenir e 

reprimir ações criminosas, bem como agir rapidamente para restabelecer a 

ordem em situações de emergência. 

b) Preservação da ordem pública 

A ordem pública envolve o conjunto de condições que permitem o exercício 

pleno dos direitos e liberdades individuais. Manter a ordem pública significa 

garantir que as atividades sociais, econômicas e políticas ocorram de forma 

pacífica e dentro dos limites da lei. 

c) Promoção da paz social 

A segurança pública também busca criar um ambiente de confiança e 

tranquilidade, no qual as pessoas se sintam seguras para viver, trabalhar e se 

relacionar. Isso exige políticas integradas que não se restrinjam à repressão, 

mas incluam ações de prevenção, educação e inclusão social. 

 

4. Segurança pública como política integrada 

Um aspecto fundamental da segurança pública é seu caráter 

multidimensional. O combate à criminalidade e à violência não se resolve 

apenas com o aumento do efetivo policial ou com penas mais severas, mas 



 

 

requer a integração entre diferentes áreas de atuação do Estado, como 

educação, saúde, assistência social e urbanismo. 

 

Segundo Zaverucha (2010), a efetividade da segurança pública depende da 

“articulação entre políticas de segurança e políticas sociais, visando atacar 

não apenas os sintomas, mas as causas estruturais da criminalidade”. Essa 

perspectiva reforça que segurança e cidadania são indissociáveis. 

 

5. Desafios para o alcance dos objetivos 

O Brasil enfrenta desafios significativos para garantir a segurança pública, 

incluindo a criminalidade organizada, a superlotação do sistema prisional, a 

desigualdade social e a carência de recursos humanos e materiais. Além 

disso, é preciso fortalecer o controle externo da atividade policial, aumentar 

a transparência das ações de segurança e ampliar a participação da sociedade 

na formulação e no acompanhamento das políticas públicas. 

 

6. Considerações finais 

A segurança pública, definida como dever do Estado e direito e 

responsabilidade de todos, tem como objetivos principais proteger as pessoas 

e o patrimônio, preservar a ordem pública e promover a paz social. Para 

alcançar esses objetivos, é necessário um trabalho coordenado entre os 

órgãos responsáveis e a integração com políticas sociais que enfrentem as 

causas estruturais da violência. 

 

Mais do que um serviço de repressão ao crime, a segurança pública deve ser 

compreendida como uma política de Estado voltada à garantia da cidadania, 

da dignidade humana e da estabilidade social. 
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Órgãos que Compõem o Sistema de Segurança 

Pública 

 

A segurança pública, no Brasil, é definida constitucionalmente como dever 

do Estado, direito e responsabilidade de todos, e tem como finalidade a 

preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio. Essa função é desempenhada por um conjunto de órgãos que 

compõem o Sistema de Segurança Pública, cujas atribuições são 

estabelecidas principalmente no artigo 144 da Constituição Federal de 

1988 e na Lei nº 13.675/2018, que instituiu o Sistema Único de Segurança 

Pública (SUSP). 

 

Esses órgãos possuem competências específicas, mas atuam de forma 

integrada para prevenir e reprimir crimes, garantir a tranquilidade social e 

assegurar o cumprimento da lei. 

 

1. Polícia Federal 

A Polícia Federal (PF) é um órgão permanente, organizado e mantido pela 

União, subordinado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública. Entre suas 

principais atribuições, previstas no artigo 144, §1º, da Constituição, estão: 

• Investigar crimes contra a ordem política e social, bens e interesses da 

União; 

• Atuar no combate ao tráfico ilícito de drogas, contrabando e 

descaminho; 

• Prevenir e reprimir crimes contra o sistema financeiro nacional e a 

ordem econômica; 

• Exercer funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras. 

Por atuar em nível nacional e lidar com crimes de grande complexidade, a 

PF exerce papel central no combate à criminalidade organizada e 

transnacional. 

 

 



 

 

2. Polícia Rodoviária Federal e Polícia Ferroviária Federal 

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) é responsável pelo patrulhamento 

ostensivo das rodovias e estradas federais, garantindo a segurança do trânsito 

e prevenindo delitos nessas vias. Já a Polícia Ferroviária Federal (PFF), 

embora prevista na Constituição, ainda não está plenamente estruturada e 

tem como competência a segurança das ferrovias federais. 

 

3. Polícias Civis 

As Polícias Civis são órgãos permanentes dos estados e do Distrito Federal, 

incumbidos da função de polícia judiciária e da apuração de infrações 

penais, exceto as militares. Elas são responsáveis por conduzir inquéritos 

policiais, realizar investigações criminais, colher provas e encaminhar os 

resultados ao Ministério Público. 

 

A Polícia Civil atua principalmente na fase de investigação, buscando a 

materialidade e a autoria dos crimes, com o apoio de delegados, 

investigadores, escrivães e peritos. 

 

4. Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 

As Polícias Militares (PMs) têm como função primordial o policiamento 

ostensivo e a preservação da ordem pública. São forças auxiliares e reservas 

do Exército Brasileiro, atuando uniformizadas e armadas para prevenir e 

reprimir crimes de forma imediata. 

 

Os Corpos de Bombeiros Militares desempenham atividades de defesa 

civil, prevenção e combate a incêndios, salvamentos e atendimento pré-

hospitalar de urgência, além de colaborarem com ações de segurança pública 

em situações de calamidade. 

 

5. Guardas Municipais 

As Guardas Municipais são instituições criadas e mantidas pelos 

municípios, com competência para proteger bens, serviços e instalações 

municipais, conforme previsto no artigo 144, §8º, da Constituição. A Lei nº 



 

 

13.022/2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais) ampliou suas 

atribuições, permitindo sua atuação na proteção de logradouros, apoio às 

ações de segurança e colaboração com os demais órgãos do SUSP. 

 

6. Outras instituições e integração pelo SUSP 

Além dos órgãos previstos diretamente na Constituição, a segurança pública 

no Brasil também conta com a atuação coordenada de órgãos de perícia 

criminal, polícia legislativa (no Congresso Nacional e assembleias 

legislativas) e agentes penitenciários, responsáveis pela segurança e custódia 

no sistema prisional. 

 

O Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), instituído pela Lei nº 

13.675/2018, tem como objetivo integrar todos esses órgãos, padronizar 

procedimentos e ampliar o compartilhamento de informações, de forma a 

tornar a atuação mais eficaz no combate à criminalidade e na preservação da 

ordem. 

 

7. Considerações finais 

O sistema de segurança pública brasileiro é composto por diversos órgãos 

com funções distintas, mas complementares. A atuação integrada entre 

Polícia Federal, Polícias Rodoviária e Ferroviária Federais, Polícias Civis, 

Polícias Militares, Corpos de Bombeiros Militares e Guardas Municipais é 

fundamental para enfrentar os desafios da criminalidade e para garantir a 

proteção dos direitos fundamentais. 

 

Mais do que uma estrutura repressiva, o sistema de segurança deve ser 

compreendido como um conjunto de instituições voltadas à prevenção da 

violência, à preservação da paz social e à efetivação da cidadania. 
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A Segurança Pública como Direito Fundamental 

Previsto na Constituição 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabeleceu, 

em seu artigo 144, que a segurança pública é um direito fundamental de 

todos e um dever do Estado, devendo ser exercida para a preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio. Esse 

dispositivo consagra a segurança pública como elemento essencial à 

concretização da cidadania e ao funcionamento do Estado Democrático de 

Direito. 

 

O reconhecimento da segurança pública como direito fundamental implica 

na obrigação do Estado de criar e manter políticas e estruturas eficazes para 

sua promoção, ao mesmo tempo em que assegura a todos os cidadãos o 

direito de viver em um ambiente seguro, protegido contra ameaças à 

integridade física, ao patrimônio e aos demais direitos individuais e 

coletivos. 

 

1. Segurança pública no rol dos direitos fundamentais 

Os direitos fundamentais previstos na Constituição não se limitam aos 

listados no artigo 5º, mas abrangem também aqueles reconhecidos em outros 

dispositivos constitucionais, como é o caso da segurança pública no artigo 

144. Trata-se de um direito de natureza difusa e coletiva, cujo titular é toda 

a sociedade, mas que se projeta também sobre o indivíduo, garantindo-lhe 

proteção contra condutas ilícitas e situações de risco. 

 

A doutrina constitucional reconhece que a segurança pública é condição 

indispensável para o exercício de outros direitos fundamentais, como o 

direito à vida, à liberdade e à propriedade. Sem segurança, esses direitos 

tornam-se vulneráveis e sua fruição efetiva é comprometida. 

 

 

 



 

 

2. Dimensão jurídica e social do direito à segurança 

A segurança pública como direito fundamental possui dimensão jurídica, 

que impõe ao Estado o dever de organizar instituições, legislar e aplicar 

políticas públicas para garantir a proteção da sociedade, e dimensão social, 

pois envolve a participação comunitária na prevenção de delitos e na 

promoção da paz social. 

 

Segundo Moraes (2021), a segurança pública “não se resume à ausência de 

crimes, mas inclui um ambiente de estabilidade social que permita ao 

cidadão exercer plenamente sua cidadania”. Isso significa que o direito à 

segurança vai além do combate à criminalidade, abrangendo também 

medidas preventivas, educacionais e integradoras. 

 

3. O dever do Estado e a responsabilidade de todos 

A Constituição estabelece que a segurança pública é dever do Estado e 

responsabilidade de todos. Isso significa que, embora a obrigação principal 

recaia sobre o poder público — por meio de órgãos como as polícias, guardas 

municipais e outros —, há também uma dimensão de responsabilidade 

cidadã, que inclui a colaboração com as autoridades, o respeito às leis e a 

participação em ações comunitárias de prevenção. 

 

Essa concepção amplia a noção de segurança para além do aparato 

repressivo, integrando-a a uma visão de corresponsabilidade entre governo e 

sociedade. 

 

4. Instrumentos constitucionais para efetivação da segurança pública 

Para dar efetividade ao direito fundamental à segurança pública, a 

Constituição e a legislação infraconstitucional preveem uma série de 

instrumentos e órgãos especializados, entre eles: 

• Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Polícia Ferroviária 

Federal, para atuação no âmbito da União; 

• Polícias Civis e Militares, além dos Corpos de Bombeiros Militares, 

nos estados; 



 

 

• Guardas Municipais, nos municípios; 

• Sistemas integrados de informação e inteligência, previstos na Lei nº 

13.675/2018 (SUSP), que visam coordenar ações e otimizar recursos. 

O texto constitucional também garante que a atuação desses órgãos deve 

respeitar os direitos e garantias individuais, evitando abusos e 

arbitrariedades. 

 

5. Segurança pública e o Estado Democrático de Direito 

No Estado Democrático de Direito, a segurança pública deve equilibrar a 

proteção da sociedade com a preservação das liberdades individuais. Não se 

admite que, em nome da segurança, sejam violados direitos como a 

presunção de inocência, o devido processo legal ou a liberdade de expressão. 

 

Assim, o direito fundamental à segurança pública está intrinsecamente 

ligado a princípios como a legalidade, a proporcionalidade e a dignidade 

da pessoa humana (artigo 1º, III, da Constituição), que orientam a atuação 

estatal nesse campo. 

 

6. Considerações finais 

A segurança pública, enquanto direito fundamental, é condição 

indispensável para o pleno exercício da cidadania e para a estabilidade social. 

Prevista no artigo 144 da Constituição, ela representa tanto uma obrigação 

estatal quanto um compromisso da sociedade na construção de um ambiente 

seguro e pacífico. 

 

Sua efetivação demanda políticas públicas integradas, atuação coordenada 

dos órgãos de segurança e respeito irrestrito aos direitos humanos. Assim, a 

segurança pública não deve ser vista apenas como repressão ao crime, mas 

como um conjunto de ações voltadas à promoção da paz, da justiça e da 

proteção da dignidade humana. 
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